
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MARCELO NEUMANN 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Marcelo Neumann da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinado,
usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art.
108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao prefeito,
Excelentíssimo Senhor Mario Sérgio Lubiana, a adoção de providências no sentido de
autorizar a utilização dos sanitários localizados no pavimento térreo da sede da Prefeitura
Municipal, por parte dos pacientes que aguardam a condução da Secretaria Municipal de
Saúde para deslocamento a consultas, exames e demais atendimentos em outros
municípios.
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Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003500370033003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




